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INDICAÇÃO N°270/2023 DA SESSÃO ITINERANTE DO POVOADO BATAVO -
GERAIS DE BALSAS

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras. Os
Vereadores signatários, com assentos nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento
Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Coiendo
Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ERICK AUGUSTO COSTA E
SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal, QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ENVIE UM
PROJETO DE LEI PARA QUE O POVOADO BATAVO PASSE A SER DISTRITO DE
BALSAS-MA.

JUSTIFICAÇÃO

Por se tratar de um povoado com grande poder econômico, com vários outros povoados ao
redor e levando em consideração a distância da sede de Balsas, bem como a melhor distribuição
de recursos para o município, precisamos regularizar em forma de um projeto de lei diante do
Governo do Estado do Maranhão que o Povoado Batavo seja deliberado como distrito de Balsas.
Faz-se necessário que um povoado atenda todas as exigências determinadas pela legislação
estadual para que o município, por meio de uma lei municipal aprovada pela Câmara de
Vereadores local, o eleve à categoria de distrito.

Desta forma, espero que os nobres pares concordem com a indicação e conto com o Executivo
Municipal para realização da mesma.

PLENÁRIO VER. DOMINGOafiOMES HOLANDA, EM 13 DE ABRIL DE 2023.
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